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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Ofício GG/PL Nº 681 Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2016

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 27 de outubro de
2016, do Ofício nº 362- M, de 26 de outubro de 2016, referente ao
Projeto de Lei n.º 183-A de 2015 de autoria do Deputado Carlos Minc
que, “ALTERA A LEI N° 4.223, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003,
QUE DETERMINA OBRIGAÇÕES ÀS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM RELAÇÃO AO ATENDIMENTO
DOS USUÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa
Excelência que vetei integralmente o referido projeto, consoante as
razões em anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
elevada consideração e nímio apreço.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado JORGE PICCIANI
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 183-A/2015, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO CARLOS MINC, QUE “ALTERA A
LEI Nº 4.223, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003,
QUE DETERMINA OBRIGAÇÕES ÀS AGÊN-
CIAS BANCÁRIAS, NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, EM RELAÇÃO AO ATENDIMENTO
DOS USUÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

Muito embora seja elogiável a inspiração dessa Egrégia Ca-
sa, fui levado à contingência de vetar integralmente o projeto, que ob-
jetiva alterar a Lei nº 4.223, de 24 de novembro de 2003, a fim de
que as agências bancárias localizadas no Estado do Rio de Janeiro
sejam obrigadas a receber em seus caixas, com atendimento pessoal,
contas de consumo público, como luz, gás, água, telefone, e taxas
diversas de qualquer valor, ainda que o pagamento não esteja sendo
feito por correntista do banco escolhido.

Qualquer medida que intente conferir maior efetividade à de-
fesa dos direitos dos usuários de serviços bancários é sempre salutar.
Entretanto, ao tratar de operações realizadas pelas instituições finan-
ceiras, o projeto avançou em âmbito constitucionalmente reservado à
legislação federal, invadindo, portanto, competência da União para re-
gular a matéria.

Este também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que “as instituições financeiras atuam em todo o ter-
ritório nacional, por vasta rede de estabelecimentos ou agências, que
se comunicam com as matrizes e lhes cumprem instruções e ordens,
muitas das quais derivadas do Banco Central. Tudo indica, portanto,
que a regulação dessa atividade deva ser realizada pelo ente fede-
rativo central e não local.” (ADI 3155)

Pois bem. A legislação federal em vigor, regulamentadora das
atividades bancárias, estabelecem que os bancos são autorizados - e

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.830 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 70.641.286,84, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 7.210, de 18 de janeiro de 2016, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2016;

- o Decreto Estadual nº 45.569, de 28 de janeiro de 2016, que dispõe
sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece normas
para execução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de
2016;

- o Decreto Estadual nº 45.758, de 20 de setembro de 2016, que dis-
põe sobre a liberação de empenho ao orçamento em vigor;

- o Decreto Estadual nº 45.811, de 04 de novembro de 2016, que
dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2016; e

- e o que constam dos Processos nºs 2016-193648 TJ, E-
01/067/249/2016 e E-01/064/242/2016,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 70.641.286,84 (setenta milhões, seiscentos e quarenta e um
mil duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) para
reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito, de que trata o artigo anterior, será compensado na
forma do § 2º, itens 1 e 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto Estadual nº
45.569, de 28 de janeiro de 2016, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Ficam excepcionalizados do art. 2º do Decreto Estadual nº
45.811, de 04 de novembro de 2016, os Órgãos e Entidades Esta-
duais constantes deste decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

não obrigados - a celebrar convênios para recebimento de tributos,
FGTS, INSS, PIS, contas de água, energia elétrica, gás e telefone,
não podendo uma norma estadual, portanto, dispor de forma diversa.

Por fim, importa ressaltar que, segundo informações presta-
das pela Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, o atendimen-
to efetuado por meio eletrônico é extremamente seguro, célere e efi-
caz, podendo ainda, aqueles que preferirem o atendimento pessoal,
realizar o pagamento diretamente aos correspondentes, como é o ca-
so das lotéricas.

Por todo o exposto não me restou outra opção que não fos-
se a de apor o veto total que ora encaminho à deliberação dessa no-
bre Casa Parlamentar.

LUIZ FERNADO DE SOUZA
Governador
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